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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2014 
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

 
O Prefeito Municipal de São Domingos/SC, no uso de suas atribuições legais, visando à contratação de 
pessoal, por prazo determinado, para desempenhar funções dos cargos descritos na Tabela abaixo, 
amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei 
Complementar Municipal n° 018, de 28 de janeiro de 2008 atualizada; n.º 0042, de 04 de abril de 2012 
atualizada; nº 0045, de 06 de novembro de 2012 atualizada e Lei Municipal nº 1.132, de 11 de dezembro 
de 1998 atualizada, em conformidade art. 100 da Lei Orgânica Municipal e com fulcro no art. 37, IX, da 
Constituição Federal  e pelo Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta celebrado entre o 
município de São Domingos e o Ministério Público do Estado de Santa Catarina firmado em 22 de agosto 
de 2012,  TORNA PÚBLICO que realizará Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas 
estabelecidas neste Edital e pela Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012. 
 
 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio da EMPRESA OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA. e de Comissão composta por no mínimo cinco servidores municipais, designados 
através de Portaria. 
 
1.2. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo de 
outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição Federal. 
 
1.3. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no Mural 
Público Municipal e/ou seus extratos serão publicados, no jornal “Diário Catarinense”, de 
Florianópolis/SC, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, jornal de circulação 
local,  e emissora de rádio local, também, em caráter meramente informativo na internet pelos sites 
www.objetivas.com.br e www.saodomingos.sc.gov.br. 
 
1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados 
no Mural Público Municipal e pelos sites www.saodomingos.sc.gov.br e www.objetivas.com.br ou 
ainda no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 
 
1.5. Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o do início 
e incluindo-se o do final. 
 
1.5.1. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. 
 
1.5.2. Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja 
expediente. 
 
1.6. O Processo Seletivo Simplificado consiste em receber inscrições de candidatos devidamente 
habilitados para os cargos específicos, bem como aplicação de prova objetiva e de títulos conforme 
aplicada ao cargo, esta última de caráter classificatório, conforme tabela de pontuação constante deste 
Edital.  
 

CAPÍTULO II – DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
 
2.1. A contratação temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício 
dos cargos, conforme tabela abaixo: 
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2.1.1. – Tabela de Cargos: 
 

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na 

contratação 

Carga 
Horária 

Semanal 

Salário 
outubro/14 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Agente Educativo 01 Curso de Magistério em nível 
médio,Curso Superior na Licenciatura 
Plena de Pedagogia ou Normal 
Superior ou a comprovação de estar 
cursando magistério em nível médio.

(1)
 

40 horas 1.020,47 30,00 

Engenheiro Agrônomo 01  Diploma de Engenheiro Agrônomo, 
com registro no respectivo órgão 
fiscalizador da profissão. 

40 horas 3.343,20 100,00 

Professor de Educação Infantil CR Diploma de Histórico Escolar de 
Conclusão de curso Superior de 
Licenciatura Plena em Educação 
Infantil, Licenciatura Plena em 
Pedagogia e Licenciatura Plena em 
Séries Iniciais ou Diploma e Histórico 
Escolar de Conclusão de Curso 
Magistério Ensino Médio; ou 
Certificado de Frequência, a partir da 5 
ª Fase, em curso de Graduação em 
em Licenciatura Plena em Pedagogia 
em Educação Infantil. 

(1)
 

20 horas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 horas 

Conforme 
Habilitação 

 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme 
Habilitação 

50,00 

Professor do Ensino Fundamental 
Séries Iniciais 

CR Diploma e Histórico Escolar de 
Conclusão de curso Superior de 
Licenciatura Plena de Pedagogia em 
Séries Iniciais, Licenciatura Plena em 
Pedagogia e Licenciatura Plena em 
Educação Infantil ou Diploma e 
Histórico Escolar de Conclusão de 
Curso Magistério Ensino Médio; ou 
Certificado de Frequência, a partir da 5 
ª Fase, em curso de Graduação em 
em Licenciatura Plena de Pedagogia 
em Séries Iniciais.

 (1)
 

20 horas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 horas 

Conforme 
Habilitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme 
Habilitação 

50,00 

Professor Ensino Fundamental - 
Artes 

CR Diploma e Histórico Escolar de 
Conclusão de curso Superior de 
Licenciatura Plena em Educação 
Artística ou Artes; ou Certificado de 
Frequência, a partir da 5 ª Fase, em 
curso de Graduação em Licenciatura 
Plena de Educação Artística ou Artes., 
.
 (1)

 

10 horas 
 
 

20 horas 
 
 

30 horas 
 
 

40 horas 

Conforme 
Habilitação 

 
 
 
 
 
 

Conforme 
Habilitação 

50,00 

Professor Ensino Fundamental - 
Educação Física 

CR Diploma e Histórico Escolar de 
Conclusão de curso Superior de 
Licenciatura Plena em Educação 
Física ou certidão de freqüência, a 
partir da 5ª Fase, em curso de 
graduação em Licenciatura Plena em 
Educação Física

. 
 

10 horas 
 
 

20 horas 
 
 

30 horas 
 
 

40 horas 

Conforme 
Habilitação 

 
 
 
 
 
 

Conforme 
Habilitação 

50,00 

CR = Cadastro de Reserva 
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2.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 
AGENTE EDUCATIVO 

Cumprir a carga horária de 20 horas ou 40 horas em turmas de creche com alunos de zero a três anos de idade, 
para auxiliar no trabalho docente com as crianças; contribuir e ter iniciativa no planejamento docente; intervir e 
mediar diretamente na construção das diferentes linguagens, conceitos, valores, habilidades motoras, levando em 
consideração a ludicidade e o nível de desenvolvimento das crianças; contribuir no planejamento e organização dos 
seguintes momentos da escola: trabalho com as famílias, recepção das crianças, café, lanche, trocas de fraldas, 
almoço, sono, banho, janta, higiene bucal, controle dos esfíncteres, situações lúdicas e pedagógicas; permitir que a 
criança construa sua autonomia; criar situações de interação nas brincadeiras, nos jogos, no faz de conta, na 
música, na arte e na dança; participar das reuniões e assembléias da escola; participar da formação continuada da 
Secretaria Municipal de Educação; e, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Orientar e revisar, com certo grau de autonomia de ação e critério, as atividades de equipes de funcionários da 
categoria inferior e executar trabalhos de engenharia agronômica na forma das especializações abaixo indicados: 
Introdução e criação de variedades de plantas de elevada produtividade, características tecnológicas e de mercados 
desejáveis. Introdução, seleção, melhoramento e produção de legumes, cereais, raízes, tubérculos, bulbos, 
oleaginosas, têxteis, hortículas, frutículas e outras culturas de interesse econômico.Produção, multiplicação e 
tecnologia de sementes e mudas. Ecologia, fisiologia, botânica e taxionomia vegetal.  Nutrição vegetal, corretivos e 
fertilizantes.  Biologia, química e física do solo. Emprego de produtos químicos e biológicos na agricultura. 
Orientação aos usuários, em técnicas relacionadas com a produção vegetal. Organização de programas e 
campanhas de profilaxia e combate a doenças e pragas dos vegetais. Exercer atividades relacionadas com a 
influência do solo, seus acidentes e produtos na transmissão de doenças endêmicas, bem como trabalhos em 
campo, em apoio às campanhas de saúde pública; Estudo sistemático de plantas que servem como criadouros de 
vetores, a sua distribuição geográfica e estacional, objetivando a eliminação desses criadouros.Avaliação dos 
resultados do uso de herbicidas nas plantas visadas, na flora circundante e naquela que existir nas propriedades 
rurais próximas. Controle das áreas em que forem aplicadas herbicidas, quanto à recuperação e ressurgimento das 
plantas combatidas. Estudo do solo, mananciais, vegetação neles existentes ou ao longo de cursos d'água e 
alagados, para identificação de criadouros de parasitas patogênicos ou de vetores de doenças endêmicas.Projeto, 
direção ou orientação da execução de pequenas obras de hidrografia sanitária, com fins profiláticos ou de controle 
de endemias. Participação no reconhecimento geográfico de área para a implantação de programas ou atividades, 
tendo em vista o estudo de sua viabilidade, em função de fatores geoclimáticos existentes. Orientação na confecção 
de cartogramas de levantamento de terreno, clima e outros dados necessários ao planejamento e execução de 
planos de trabalho. Orientação da execução de levantamento de áreas em processo de povoamento e colonização, 
de seus fatores ecológicos e outros que impliquem em riscos epidemiológicos. Orientação na manutenção, 
conservação e recuperação de equipamentos operacionais e participação em sua seleção para aquisição. 
Participação no planejamento, execução e supervisão das operações de inseticidas.Planejamento e direção de 
operações de campo contra vetores de doenças endêmicas em área em que ocorra resistência dos mesmos aos 
métodos convencionais para o seu controle. lnvestigações sobre o valor fitossanitário dos diversos produtos 
empregados no combate de pragas e doenças dos vegetais. Divulgação com fins educativos de métodos e 
processos de combate a pragas e doenças dos vegetais, através dos meios de comunicação usuais.- Execução de 
serviços de desinfecção fitossanitária.Inspeção de vegetais submetidos à quarentena.Orientação aos usuários de 
técnicas relacionadas com a defesa fitossanitária. Resolução de problemas econômicos da produção agrícola e as 
decisões econômicas que deverão ser tomadas ao nível das unidades de produção.Integração do setor agrícola nos 
planos e programas regionais e nacionais.Programas de investimentos no setor agrícola.Viabilidade econômica dos 
experimentos agropecuários. Orientação aos usuários, em técnicas relacionadas à economia rural.Levantamento do 
uso atual, capacidade de uso, classificação, planejamento e conservação do solo.Mecanização agrícola.Avaliação 
agrícola.Construções rurais.- Instalações elétricas de baixa tensão, para fins agrícolas.Topografia e foto-
interpretação. Irrigação e drenagem para fins agrícolas. Captação de águas, reservatórios e barragens para fins 
agrícolas. Estradas de rodagem vicinais para fins agrícolas. Exame de problemas técnicos de engenharia 
rural.Orientação aos usuários, em técnicas relacionadas à engenharia rural. Orientação aos usuários, em relação à 
tecnologia agrícola. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência. Manter permanente-articulação 
com órgãos estaduais e federais, visando aplicação de melhores técnicas no setor.Apresentar relatórios periódicos. 
Desempenhar tarefas semelhantes. 
PROFESSOR (todos) 

Participar da elaboração do projeto político pedagógico da Rede Municipal de Ensino e do estabelecimento de 
ensino; cumprir o seu plano de trabalho, segundo o projeto político pedagógico da instituição e da Rede Municipal de 
Ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer com a comunidade escolar, as estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento; ministrar as aulas, os dias, e horas de trabalho escolar estabelecidos, além de 
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participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, estudo, avaliação do educando e a formação 
continuada; colaborar com as atividades de articulação escola-família-comunidade; comprometer-se com o trabalho 
coletivo, assumindo um projeto institucional compartilhado, responsabilizando-se fundamentalmente pela qualidade 
da aprendizagem e da educação. 
 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão exclusivamente via internet pelo site www.objetivas.com.br. 
 
3.1.1. Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
 
3.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 
instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
 

CAPÍTULO IV - CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
 
4.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 05 de novembro de 2014 
até às 23h59min, do dia 04 de dezembro de 2014, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
4.2. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 05 de dezembro de 2014, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre 
contas). 
 
4.3. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
ao dia 05 de dezembro de 2014. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta 
data não serão acatadas. 
 
4.4. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4.5. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
4.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor 
estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve 
remeter à OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
 

CAPÍTULO V - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. A partir de 16/12/2014 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
5.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
5.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
5.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 
diretamente pelos sites www.objetivas.com.br e www.saodomingos.sc.gov.br, ou ainda no Mural de 
Publicações do Município. 

http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO VI - DAS PROVAS 
 
Alterado conforme Edital n.º 002/2014 
6.1. O Processo Seletivo Simplificado será composto de PROVA OBJETIVA, que será realizada no dia 
21/12/2014, em local e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições. 
 
6.2 A prova objetiva para todos os cargos, será de caráter eliminatório/classificatório constará de 40 
(quarenta) questões objetivas, com 04 alternativas, de múltipla escolha, envolvendo matéria ligada à 
função temporária a ser desempenhada e/ou relacionada ao serviço público, cujo grau de complexidade 
será diretamente proporcional à escolaridade exigida para o seu exercício, conforme tabela do item 6.3. 
 
6.3. Serão considerados aprovados os que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final 
da prova objetiva. 
 
6.2. A prova objetiva para o cargo de PROFESSOR (TODOS) será de caráter classificatório, com 
04 alternativas, de múltipla escolha, envolvendo matéria ligada à função temporária a ser 
desempenhada e/ou relacionada ao serviço público, cujo grau de complexidade será diretamente 
proporcional à escolaridade exigida para o seu exercício, conforme tabela abaixo. 
 
6.2.1. Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (TODOS), serão considerados aprovados os 
candidatos que não zerarem em nenhuma disciplina da prova objetiva, sendo classificados 
conforme soma das notas da prova objetiva e da prova de títulos. 
 
6.3. A prova objetiva para os cargos de AGENTE EDUCATIVO e ENGENHEIRO AGRÔNOMO, será 
de caráter eliminatório e constará de 40 (quarenta) questões objetivas, com 04 alternativas, de 
múltipla escolha, envolvendo matéria ligada à função temporária a ser desempenhada e/ou 
relacionada ao serviço público, cujo grau de complexidade será diretamente proporcional à 
escolaridade exigida para o seu exercício, conforme tabela do item 6.3. 
 
6.3.1. Para os candidatos aos cargos de AGENTE EDUCATIVO e ENGENHEIRO AGRÔNOMO, 
serão considerados aprovados os que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final 
da prova objetiva. 
 
 
6.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO 
 

                CARGOS PROVA DISCIPLINA N° 
Questões 

Valor 
por 

questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 
Agente Educativo 

 

 

Objetiva 

 
 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
10 
05 
15 

1,60 
1,60 
1,00 
4,20 

16,00 
16,00 
05,00 
63,00 

TABELA B 

Engenheiro Agrônomo 

 

 

Objetiva 

 
 

Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 

TABELA C 

Professor de Educação Infantil 
Professor Ensino Fundamental Séries 
Iniciais 
 

Objetiva 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática 

10 
05 
15 

2,10 
1,00 
3,60 

21,00 
05,00 
54,00 

 
20,00 
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TABELA D 

Professor Ensino Fundamental - Artes 
Professor Ensino Fundamental - Educação 
Física 

Objetiva 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Informática 
Legislação/Didática 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
10 
10 

2,00 
1,00 
3,00 
3,50 

10,00 
05,00 
30,00 
35,00 

 
20,00 

 
6.5. Os candidatos serão classificados conforme nota obtida em ordem decrescente,  
 
6.5.1 Para os cargos de Professor de Educação Infantil, Séries Iniciais, Artes e Educação Física, os 
candidatos serão classificados conforme nota obtida em ordem decrescente, onde existirá duas 
classificações: 
- Lista dos Candidatos Graduados; 
- Lista dos Candidatos não Graduados; 
 
6.5.1.1 No ato da escolha das vagas será iniciado o chamamento pela lista dos graduados e não 
havendo mais candidatos graduados interessados nas vagas, será iniciado o chamamento pela  lista dos 
não graduados.   
 
6.6. PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), desde que 
habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA  DE TÍTULOS, conforme Capítulo VIII, do presente 
Edital, de caráter classificatório. 
 
6.6. PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos ao cargo de PROFESSOR (todos), haverá PROVA  
DE TÍTULOS, conforme Capítulo VIII, do presente Edital, de caráter classificatório. 
 
6.7. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 (três) horas. 
 
6.8. Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação da prova com antecedência mínima de 
trinta minutos, munidos do comprovante de inscrição, de documento de identidade oficial com foto, lápis, 
borracha e caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
6.9. O candidato que não estiver presente no interior da sala de aplicação das provas no horário definido 
para aplicação das mesmas ou deixar de exibir documento de identidade oficial com foto antes de cada 
prova será excluído do certame. 
 
6.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário 
próprio. 
 
6.11. Durante a prova, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
  
6.11.1 No horário definido para início das provas, a comissão ou os fiscais convidarão três candidatos 
para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes.  
 
6.12. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo Simplificado, a 
OBJETIVA CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital 
de todos ou de alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
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6.13. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no 
CARTÃO DE RESPOSTAS. 
 
6.14. Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato 
que: 

a) Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas 
encarregadas pela realização do processo seletivo ou com os outros candidatos; 

b) Durante a realização da prova, demonstrar comportamento inconveniente ou for flagrado 
comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras ou 
por escrito, bem como se utilizando de livros, notas ou impressos, salvo os 
expressamente permitidos no edital;  

c) Durante a realização das provas o candidato que estiver fazendo uso de qualquer tipo de 
aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares. 

 
6.15. Na ocorrência das hipóteses previstas no item 6.13, letras a, b, c, será lavrado “auto de apreensão 
de prova e exclusão de candidato”, fazendo-se constar o fato com seus pormenores, o qual será 
assinado por, no mínimo, dois membros da Comissão ou fiscais e pelo candidato eliminado.  
 
6.16. Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de candidato 
o fato será certificado à vista da assinatura de duas testemunhas.  
 
6. 17. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo 
em sala reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
 
6.17.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, conforme Requerimento - Anexo V deste 
Edital, até o término das inscrições, via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., localizada na Rua Casemiro de Abreu, 347 – Bairro Rio Branco – CEP 90420-001 
– PORTO ALEGRE/RS. 
 
6.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 
6.17.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
6.17.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
 
6.17.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 
 
6.18. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
6.19. O candidato que deixar de comparecer ao local no dia da prova, será considerado reprovado. 
 
6.20. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que 
lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 
ou nova prova. 
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6.21. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da 
prova, exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados 
através de atestado médico, os quais serão examinados para verificação das possibilidades operacionais 
de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
6.22. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, 
documento de Identidade, e uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A Empresa não se 
responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos 
devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e 
sob inteira responsabilidade do mesmo. 
 
6.23. No horário aprazado para o encerramento das provas, serão estas recolhidas, independentemente 
de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos.  
 
6.24. Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata.  
 

CAPÍTULO VII - DA CORREÇÃO DA PROVA E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
 
7.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com 
bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o 
único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão 
de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. Tendo em vista o processo 
eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de provas. 
 
7.1.1. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, 
que poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser informado por 
Edital. 
 
7.2. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, 
rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
7.3. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
 
7.4. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município. 
 
7.5. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial. 
 
7.6. Os candidatos interessados em interpor recurso terão acesso a prova padrão durante o período  
recursal, no site do Município de São Domingos (SC). 
 
7.7. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar 
os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 
 
7.8. A totalização das notas, o resultado preliminar será publicado no site do Município de São 
Domingos, bem como no Mural Público da Prefeitura Municipal e pelos sites www.objetivas.com.br e 
www.saodomingos.sc.gov.br, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos 
termos estabelecidos neste edital. 
 

http://www.objetivas.com.br/
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CAPÍTULO VIII - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para o cargo de PROFESSOR (todos) 

 
8.1. Os candidatos deverão apresentar seus títulos junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal,  
no período de 05/11/2014 a 04/12/2014, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h 30min, de 
segunda à sexta-feira, em dias úteis, situado à Rua Getúlio Vargas, n.º 750, Bairro Centro, Município 
de São Domingos/SC, juntamente com o comprovante de pagamento do boleto bancário para concorrer 
às vagas.  
 
8.1.2. Não serão recebidos títulos em outra ocasião. 
 
8.1.3. Serão recebidos os títulos de todos os candidatos e avaliados apenas para os aprovados na Prova 
Objetiva. 
 
8.2. Considerando-se o caráter exclusivamente classificatório da respectiva prova, o candidato 
aprovado/habilitado que deixar de entregar seus títulos tão somente não terá somados os pontos 
correspondentes a essa etapa. A não entrega dos títulos, portanto, não implica eliminação do 
Processo Seletivo Simplificado. 
 
8.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Itens 
Títulos 

por 
item 

Pontuação 
por item 

Títulos 
Pontuação 
por título 

1. Pós graduação (todos concluídos) 

Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, pós 
graduação, prevalecerá o título maior e para cada nível será 
considerado apenas um título 

03 10,5 

Especialização 3,0 

Mestrado 3,5 

Doutorado 4,0 

2. Tempo de Experiência no Magistério Público Municipal, Estadual 
ou Federal.  

01  2,5 

Até 05 anos: 0,4 

De 05 a 10 anos: 0,8 

De 10 a 15 anos: 1,2 

De 15 a 20 anos: 1,6 

De 20 a 25 anos: 2,0 

Acima de 25 anos: 2,5 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Workshops, 
Simpósios, Congressos, etc., desde que relacionados com o cargo de 
inscrição,com a data de inicio da realização do evento dentro dos 
últimos cinco anos, contados da data de encerramento do período 
para entrega dos títulos, de acordo com o descrito ao lado: 
Títulos que não apresentarem o período de realização do evento 
não serão pontuados. 
Neste item deverão ser encaminhados apenas os 04 (quatro) 
primeiros títulos listados para entrega. Caso o candidato 
entregue número de títulos superior, serão desconsiderados a 
partir do quinto. 

04 6,0 

I. Até 10 horas 0,2 

II. De 11 a 50 horas 0,4 

III. De 51 a 100 horas 0,7 

IV. De 101 a 300 horas 1,0 

V. Acima de 301 horas 1,5 

Cursos com carga horária definida em 
dias ou meses serão considerados na 
seguinte proporção: 
- 01 dia: 08 horas 
- 01 mês: 80 horas. 

4. Publicações como autor ou coautor em revistas científicas, 
coletâneas, anais, livros ou capítulos de livros publicados. 

(Pontuação por trabalho) 

Forma de apresentação: Cópia da ficha catalográfica, artigo 
específico e página onde identifique a autoria/coautoria. 

02 1,0 
Pontos por cada 

publicação 
0,50 

Máximo 10 20 -------------------------------------------------- 

5. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio, técnico (médio, pós-médio) 
não serão pontuados. Títulos de graduação ou pós-graduação, além do de exigência terão pontuação conforme item 1 e 2. 

6. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

7. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de conclusão do curso, declaração ou 
atestado, em papel com timbre da entidade promotora, devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de 
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matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não 
estejam na forma exigida. 

8. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de mestrado ou doutorado, será aceita a cópia do diploma, 
devidamente autenticada em cartório, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou Certificado/Declaração de conclusão do 
curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de 
créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da 
dissertação ou tese. 

9. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 

10. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, quando apresentados, dentro do 
disposto no item 3, onde será inserido, devendo ser apresentado em língua portuguesa ou conforme o item 11. 

11. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado, e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, EXCETO para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 
de agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades 
Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 

 

 

12. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios, monitorias, bolsas, cursos preparatórios, projetos ou ainda participação em cursos/eventos como painelista, 
organizador ou palestrante. 

13. Para pontuação do item 2, devem ser observadas as seguintes determinações:  

13.1. Só serão pontuadas as experiências obtidas nos últimos 30 (trinta) anos, contados da data de publicação do edital de abertura 
das inscrições. 

13.2. Os períodos de tempo de trabalho comprovados serão somados. Em seguida, será pontuado o tempo total múltiplo inteiro de um 
ano, conforme o caso. Não serão computados períodos concomitantes de experiência profissional. 

13.3. Para cada período de um ano completo de experiência profissional, conforme o caso, será conferida ao candidato a pontuação 
correspondente, até o limite máximo indicado na coluna “Pontuação máxima da prova”. 

13.4. O tempo de experiência profissional que exceder o limite previsto no subitem anterior não será computado para efeitos de 
pontuação na Prova de Títulos. 

13.5. A comprovação de serviços prestados em órgão públicos deverá ser feita por meio de declaração de tempo de serviço e de 
declaração de idoneidade funcional expedida pelo Órgão Administrativo a que estava vinculado o candidato. 

13.6. Não será computado, como experiência profissional, tempo de estágio profissional, bem como, tempo mínimo exigido como 
requisito para o cargo. 

 
8.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
8.4.1. Os títulos serão entregues, pelo próprio candidato, que deverá apresentar seu documento de 
identidade original ou por procuração, conforme Anexo IV deste Edital, devendo ser apresentados os 
documentos indispensáveis à prova de títulos, bem como documento de Identidade do procurador e 
entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo 
poder específico para a entrega dos títulos. Não há necessidade de reconhecimento de firma em 
cartório, pelo outorgante. 
 
8.4.2. O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, sendo que 
o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos fará a conferência do nº de títulos contidos no 
envelope, assim como de cada cópia apresentada com o título original para autenticação ou poderá ser 
apresentado através de cópia autenticada em cartório, dispensando-se a apresentação do título original. 
Os títulos entregues não serão devolvidos, mesmo que em CD ou livros, tendo em vista a 
obrigatoriedade de guarda para fins de auditoria. 
 
8.4.3. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas, bem como 
documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de 
autenticação para verificação.  
 
8.4.4. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo Anexo III deste Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será devolvida 
ao candidato devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será 
encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. Nesta relação deverão ser 
encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados para entrega. Caso o candidato entregue número de 
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títulos superior, serão desconsiderados a partir do décimo primeiro, além de observar o limite de títulos 
por item, conforme grade. 
 
8.4.4.1. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim 
como aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que entregues. 
 
8.4.5. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu comprovante junto aos 
demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá ser apresentado atestado da 
Instituição responsável pela formação ou ainda poderá apresentar comprovante. Se o candidato deixar 
de apresentar este comprovante o mesmo poderá não ter seus títulos pontuados ou ainda, a Banca 
poderá utilizar outro titulo apresentado para comprovar esta habilitação exigida. 
 
8.4.6. Os títulos e respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente identificado com seu 
nome, número de inscrição e cargo. 
 
8.4.7. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados. 
 
8.4.8. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter 
pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
8.4.9. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 
pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do Processo Seletivo Simplificado. 
 
8.4.10. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem como 
não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme disposição 
supra. 
 

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS 
 
9.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados das provas aplicadas no Processo Seletivo Simplificado; 

 
9.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 01 (um) dia útil, a contar da divulgação por 
edital, de cada evento. 
 
9.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, no prazo 
marcado por Edital, conforme modelo Anexo II deste Edital e deverão conter o que segue: 
 
9.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 

a) Nome do Candidato: 
b) Cargo ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Processo Seletivo Simplificado de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  

 
9.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 
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a) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, para as quais, em face às 
normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério 
adotado, deveria  ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 

9.3.3. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o 
documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de 
instrumento público ou particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo 
IV deste edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com 
apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia 
autenticada em cartório. 
 
9.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
9.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
9.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
9.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Processo Seletivo Simplificado n. 001/2014, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos, independente de terem recorrido, quando serão computados os 
pontos respectivos, exceto para os que já receberam a pontuação. 
 
9.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão 
corrigidas de acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO X - DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
 
10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, 
terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
 
10.1.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo 
único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso será utilizado o critério da maior idade.  
 
10.1.2. Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência em 
igualdade de condições em PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, desde que jurados, devidamente 
comprovado. 
 
10.1.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, 
conforme segue: 
 
10.1.3.1. Para os cargos da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) obtiver maior nota em matemática. 

 
10.1.3.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em matemática. 
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10.1.3.3. Para os cargos da TABELA C: 
c) obtiver maior nota na prova objetiva; 
d) obtiver maior nota em legislação e didática; 
e) obtiver maior nota em português. 

 
10.1.3.4. Para os cargos da TABELA D: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em legislação e didática; 
d) obtiver maior nota em português. 

 
 
10.2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se 
dará através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue: 
 
10.2.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 

CAPÍTULO XI - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
11.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 
juntamente com a Empresa Objetiva Concursos Ltda. encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao 
Prefeito Municipal para homologação final. 
 
11.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 
aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
 

CAPÍTULO XII - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
12.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo 
Prefeito, serão convocados os primeiros colocados, para, no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, comprovarem o atendimento das seguintes condições: 
 
12.1.1. Comprovar habilitação, para o exercício do cargo, conforme estabelecido neste edital; 
12.1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação; 
12.1.3. Manter todas as condições necessárias e exigidas para a inscrição neste Processo Seletivo 
Simplificado; 
12.1.4. Apresentar atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo público; 
12.1.5. Apresentar folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio do candidato; 
12.1.6. Apresentar Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, 
vedados em Lei; 
12.1.7. Apresentar Declaração de bens e fontes de rendas; 
12.1.8. Apresentar carteira de identidade, certidão nascimento ou casamento, certidão de nascimento 
dos filhos menores, CPF, título de eleitor e do voto na última eleição ou certidão de quitação eleitoral, 01 
foto 3X4 recente, número da conta bancária, carteira de trabalho com PIS/PASEP,comprovante de 
residência, certificado de reservista, declaração de não ter sofrido penalidades disciplinares no exercício 
da função pública e declaração de não parentesco entre outras. 
 
12.2. A não apresentação dos documentos antes listados até a data marcada para a contratação 
implicará na exclusão do candidato aprovado e convocado. 
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12.3. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, solicitar para passar para o final da lista 
dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do Processo 
Seletivo Simplificado, a nova convocação uma só vez, mediante comprovação de que  possuiria os 

requisitos exigidos para  tomar posse do cargo; 
 
12.4. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, prorrogável, 
uma única vez, por igual período. 
 
12.5. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, 
poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados, 
observada a ordem classificatória. 
 
12.6. O prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo Simplificado não gera, para a 
Administração Pública Municipal, a obrigatoriedade de contratar todos os candidatos classificados. A 
aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, dependendo da efetiva 
necessidade da Administração e da classificação do aprovado nesta seleção, até o limite de vagas 
ofertadas em cada cargo público. 
 
12.7. Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados para contratação, serão regidos pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar Municipal n. 0045, de 06 de novembro 
de 2012 atualizada), pela Lei Complementar Municipal n. 0043, de 26 de julho de 2012 e pela Lei n. 
1132, de 11 de dezembro de 1998 atualizada, pela Lei Complementar Municipal 042 de 04 de abril de 
2012 atualizada e a Lei Complementar 018 de 28 de janeiro de 2008. 
 

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 
candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
 
13.2. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 
 
13.3. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a 
readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local. 
 
13.4. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada em 
conjunto com a empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 
13.5. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II – Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo III – Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo IV – Modelo de Procuração; 
           Anexo V – Requerimento – Atendimento Especial Lactante. 
 

 
De Brasila (DF) para São Domingos/SC, 05 de novembro de 2014. 

 
 

Alcimar de Oliveira, 

Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

OBS.: Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação 
publicadas até a data do início das inscrições. 

 

 
Para o cargo da TABELA A  -  AGENTE EDUCATIVO 
 
PORTUGUÊS 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; emprego de nexos e outros recursos 
coesivos. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) 
Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) 
Vozes do verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) 
Ocorrência de crase. 16) O uso dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: 
função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções 
trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre 
arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 
6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática 
Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, 
porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço 
de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos 
regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e 
Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. Elementos, classificação, 
unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos acima listados em 
situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows 7. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização 
de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e 
versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e 
interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows 7, Internet Explorer, 

Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo! Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Desenvolvimento Infantil. 2) Organização dos espaços na educação infantil. 3) Adaptação à escola: relação 
escola e família.4) Noções gerais sobre alimentação e higiene. 5) Ação Pedagógica com a criança de zero a três 
anos. 6) Recreação. 7) Brinquedos e Brincadeiras. 8)Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. 9) 

http://cartilha.cert.br/
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Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 10) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 
29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 75. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 
225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012. Dispõe sobre Contratação 

por Tempo Determinado para Atender a Necessidade Temporária e Excepcional Interesse Público. 
- SÃO DOMINGOS. Projeto Político Pedagógico das Escolas Municipais de São Domingos – 2013. 

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil. Série Cadernos 

de Atenção Básica, n.11. Brasília, 2002. 
- BRASIL. Ministério da Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação 

Pedagógica. 2012 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- CRAIDY, Carmen Maria; KAERCHER, Gladis. Educação Infantil pra que te quero? Artmed. 
- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 Anos: o atendimento em creche. Artmed. 
- PEREIRA, Denise Zimpek e outros. Criando Crianças. Editora Artmed. 
- ZABALZA, Miguel. Qualidade na Educação Infantil. Artmed. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 
Para o cargo da TABELA B – ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
 
MATEMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 
1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) 
Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 
inequações. 5) Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e 
sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Razão e proporção, regra de três, 
porcentagem, taxas de acréscimo, descontos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de 
venda. 11) Matemática Financeira: Juros simples e compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do 
montante. taxas de juros, desconto bancário simples: taxa de desconto, cálculo do valor do desconto e cálculo do 
valor descontado (valor presente). 12) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 13) Geometria Espacial: 
poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 14) Geometria 
Analítica: ponto, reta e circunferência. 15) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 16) Cálculo diferencial e integral de 
funções de uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. 17) Raciocínio lógico. 18) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
INFORMÁTICA 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows 7. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização 
de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e 
versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e 
interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows 7, Internet Explorer, 

http://cartilha.cert.br/
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Outlook, Excel, Word e Power Point. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Genética: Macromoléculas informacionais, transmissão da informação genética; biotecnologia animal e vegetal. 2) 
Agroecologia: Conceitos e princípios de Agroecologia, histórico da Agroecologia, fluxos de energia e nutrientes na 
agricultura e a questão da sustentabilidade em agroecossistemas. 3) Agricultura orgânica: Conceitos e princípios, 
certificação e normas disciplinadoras do sistema de produção orgânica animal e vegetal. 4) Agrotóxicos:Conceito e 
características dos produtos; procedimentos de manipulação; periculosidade e impacto do uso de agrotóxicos no 
ambiente. 5) Controle Biológico: Principais agentes - grupos e características; métodos  e planejamento de controle 
biológico;Planejamento e implantação de programas de controle biológico. 6) Administração agrícola: Organização e 
operação das atividades agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. 7) Edafologia:  
Gênese, morfologia e classificação de solos; Capacidade de uso e conservação de solos; Fertilidade de solos, 
fertilizantes e corretivos; Microbiologia de solos. Avaliação da aptidão agrícola das terras. 8) Fitotecnia e ecologia 
agrícola; Agrometeorologia; Recursos naturais renováveis; Grandes culturas anuais e perenes;  Horticultura;  
Fruticultura;  Silvicultura;  Parques e jardins; Recursos naturais renováveis; Desenvolvimento agrícola sustentado; 
Sistemas agrossilvopastoris; Tecnologia de sementes. Tecnologia e Produção de Sementes. 9) Fitossanidade:  
Fitopatologia; Entomologia agrícola; Controle de plantas daninhas; Manejo integrado de doenças, pragas e plantas 
daninhas. 10) Mecanização agrícola: Máquinas e implementos agrícolas; Implementos para tração animal. 11) 
Manejo da água: Hidrologia e hidráulica aplicadas à agricultura; Irrigação e drenagem para fins agrícolas. 12) 
Geoprocessamento: Geoposicionamento e Cartografia. 13) Construções e energia rural: Construções rurais e suas 
instalações complementares; Fontes de energia nas atividades agropecuárias. 14) Sociologia e desenvolvimento 
rural:  Economia e crédito rural. 15) Zootecnia: Agrostologia; Produção animal; Nutrição animal. 16) Tecnologia de 
Alimentos: transformação dos alimentos de origem animal e vegetal, conservação, controle de qualidade e 
agroindústria familiar; Conservação de alimentos; Secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes. 17) 
Comercialização de Produtos Agrícolas: tipos de mercado, canais de comercialização, formação dos preços dos 
produtos agrícolas, custos de comercialização. 18) Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: 
características botânicas, fisiologia da planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos 
pós-colheita. 19) Pastagens. 20) Ética Profissional. 21) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser 
usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Do Meio Ambiente – Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e alterações. Regulamenta a Lei n
o
 7.802, de 11 de julho de 

1989. 
- BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e alterações. Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o 
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras providências. 
- BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Instrução Normativa nº 46, de 6 de outubro de 

2011.  
- BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Instrução Normativa nº 33, de 4 de novembro de 

2010.  
- BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Instrução Normativa nº 64, de 18 de dezembro de 

2008. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012. Dispõe sobre Contratação 

por Tempo Determinado para Atender a Necessidade Temporária e Excepcional Interesse Público. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- ALBERONI, R. B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. Nobel.  
- ALTIERI, M. Agroecologia: bases científicas para uma agricultura sustentável. Ed.Agropecuária. 



 
 

18 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

- ANDRIGUETTO, J. M.; PERLY, L.; MINARDI, I.; GEMAEL, A.; FLEMMING, J. S.; SOUZA, G. A.; BONA FILHO, A. 
Nutrição Animal - Volume I. Livraria Nobel. 

- ARBAGE, A.P. Economia rural: conceitos básicos e aplicações.  Editora Universitária Grifos. 
- BALASTREIRE, L. A. Máquinas agrícolas. Manole. 
- BARBOSA, A. C. S. Paisagismo, jardinagem e plantas ornamentais. Iglu. 
- BERGAMIN FILHO, A. et al. Manual de fitopatologia. Agrolivros. 
- BERNANRDO, S. et al. Manual de irrigação. UFV. 
- CAMARGO, R. Tecnologia dos produtos agropecuários: alimentos. Nobel. 
- COOXUPÉ. A cultura do milho. Guaxupe. 
- COSTA, Jose Antonio. Cultura da soja. Manica. 
- DEUBER, R. Ciência das plantas daninhas: fundamentos. Funep. 
- EMBRAPA. Centro Nacional de Pesquisa de Solos. Sistema brasileiro de classificação de solos. Embrapa 

Solos. 
- FANCELLI, Antonio Luiz; NETO, Durval Dourado. Produção de milho. Agropecuária. 
- FILGUEIRA, F. A. R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e comercialização de 

hortaliças. UFV. 
- FILHO, A. BERGAMIM. KIMATI, H. AMORIM, L. Manual de Fitopatologia. Ceres. Volumes I e II. 
- GALLO, D. et al. Entomologia agrícola. FEALQ. 
- GASSEN, D.; GASSEN, F. Plantio Direto: caminho do futuro. Aldeia Sul. 
- GLIESSMAN, S.R. Agroecologia: processos ecológicos em agricultura sustentável. Editora da 

Universidade/UFRGS. 
- GUEDES, J. V. C; DORNELLES, S. H. B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. UFSM/CCR. 
- HOFFMANN, R. et al. Administração da empresa agrícola. Pioneira. 
- KIRCHOF, B. Exploração Leiteira para produtores. Agropecuária. 
- MACHADO, A. L. T.; REIS, Â. V.; MORAES, M. L. B.; ALONÇO, A. S. Máquinas para preparo do solo 

semeadura e adubação. Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 
- MACHADO, A. L. T.; REIS, Â. V.; MORAES, M. L. B. Máquinas para a colheita e processamento dos grãos. 

Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 
- MADRUGA, P. R. A. Introdução ao geoprocessamento. UFRGS. 
- MALAVAZZI, G. Avicultura: manual pratico. Nobel. 
- MONEGAT, C. Plantas de Cobertura do Solo: características e manejo em pequena propriedade. Ed. do Autor.  
- MURAYAMA, S. Horticultura. Icea. 
- OLIVEIRA JUNIOR, R. S.; CONSTANTIN, J. Plantas daninhas e seu manejo. Livraria e Editora Agropecuária. 
- OSÓRIO, Eduardo. A cultura do trigo. Globo. 
- OSTRENSKY, A.; BOEGER, W. Piscicultura: fundamentos e técnicas de manejo.  Agropecuária. 
- PEREIRA NETO, O. A., et al. Práticas em ovinocultura: ferramentas para o sucesso.  SENAR-RS. 
- PEREIRA, M. F. Construções rurais. Nobel. 
- PRIMAVESI, A. Manejo ecológico do solo. Nobel. 
- RAMALHO FILHO, A.; BEEK, K. J. Sistema de avaliação da aptidão agrícola das terras. Embrapa. 
- REIS, Â. V.; MACHADO, A. L. T.; TILLMANN, C. A. C.; MORAES, M. L. B. Motores, tratores, combustíveis e 

lubrificantes. Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas. 
- SAMWAYS, M. J. Controle biológico de pragas e ervas daninhas. EPU. 
- SANTOS, Henrique Pereira dos; et al. Eficiência de soja cultivada em modelos de produção sob sistema 

plantio direto. Embrapa Trigo. 
- SILVA, L. L. Ecologia: manejo de áreas silvestres. MMA, FNMA, FATEL. 
- SIMÃO, S. Tratado de fruticultura. FEALQ. 
- SOBESTIANSKY, J.; WENTZ, I.; SILVEIRA, P.R.S.; SESTI, A.C. (Ed.) Suinocultura intensiva: produção, manejo 

e saúde do rebanho. Embrapa Serviço de Produção de Informação. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIÊNCIA DO SOLO. Fertilidade do Solo. SBCS. 
- SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOTECNIA.  Bovinocultura de corte.  FEALQ. 
- SUZUKI, D.T. et al. Introdução à genética. Guanabara Koogan. 
- THIBAU, C. E. Produção sustentada em florestas: conceitos e tecnologias, biomassa energética, pesquisas e 

constatações. Ed. do Autor. 
- TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH – EPUSP. 
- VARGAS, L.; ROMAN, E. S. Manual de Manejo e Controle de Plantas Daninhas. Embrapa Uva e Vinho. 
- VIANELLO, R. L. Meteorologia básica e aplicações. Editora UFV. 
- VIDAL, R. A.; MEROTTO JÚNIOR, A. Herbicidologia. Edição dos Autores. 
- VIVAN, J. L. Agricultura e florestas: princípios de uma interação vital. Agropecuária. 
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Para os cargos da TABELA C – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 

 
PORTUGUÊS – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Fonética. 3) Ortografia. 4) Acentuação gráfica. 5) Classes de palavras. 6) Estrutura e 
formação de palavras. 7) Semântica. 8) Colocação pronominal. 9) Flexão nominal e verbal. 10) Emprego de tempos 
e modos verbais. 11) Vozes do verbo. 12) Termos da oração. 13) Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 14) Concordância nominal e verbal. 15) Regência 
nominal e verbal. 16) Paralelismo de regência. 17) Ocorrência de crase. 18) Pontuação. 19) Figuras de linguagem. 
20) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização 
de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e 
versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e 
interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, 
Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 

LEGISLAÇÃO E DIDÁTICA 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conteúdo 1 - Legislação:  

Todo conteúdo da legislação abaixo indicada. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012. Dispõe sobre Contratação 

por Tempo Determinado para Atender a Necessidade Temporária e Excepcional Interesse Público.  
Conteúdo 2 - Didática Geral: 

1) História da criança e da família. 2) Desenvolvimento infantil. 3) Organização do trabalho pedagógico na educação 
infantil. 4) A organização do espaço na Educação Infantil. 5) Rotinas na educação infantil. 6) Projetos pedagógicos e 
planejamento para o trabalho em Educação Infantil. 7) Avaliação na educação infantil. 8) Teorias educacionais. 9) 
Concepções Pedagógicas. 10) O desenho infantil.11) Limites. 12) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 13) 
O jogo e o brincar. 14) Sexualidade. 15) Família. 16) Educação Inclusiva. 17) Mídia e Educação. 18) Referencial 
curricular nacional para educação infantil. 19) Linguagens e linguagens geradoras. 20) Relacionamento Pais e 
Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 21) Práticas promotoras de igualdade racial. 
Referências Bibliográficas: 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora 

Mediação. 

http://cartilha.cert.br/
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- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de creches - Manual de Orientação Pedagógica. 

2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. CEERT: Instituto Avisa lá. Formação Continuada de Educadores. Educação 

infantil e práticas promotoras de igualdade racial. São Paulo: 2012. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez.  
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes. 
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Por Amor e Por Força: rotinas na educação infantil. Artmed. 
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira e HORN, Maria da Graça Souza. Projetos Pedagógicos na Educação 

Infantil. Artmed.  
- BRAZELTON, T. Berry. SPARROW, Joshua D. 3 a 6 anos: momentos decisivos do desenvolvimento infantil. 

Artmed.  
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com 

necessidades especiais. Redes. 
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática. 
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed.  
- CRAIDY, Carmem Maria & KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Artmed. 
- CRAIDY, Carmem Maria (Org.). Convivendo com Crianças de 0 a 6 Anos. Mediação. 
- DORNELLES, Leni Vieira (Org.). Produzindo Pedagogias Interculturais na Infância. Vozes.  
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de 

Feuerstein. Artmed. 
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. Paz e Terra. 
- GREIG, Philippe. A Criança e seu Desenho: o nascimento da arte e da escrita. Artmed.  
- HORN, Maria da Graça. Sabores, Sons, Cores e Aromas. A construção do Espaço na Educação Infantil. Artmed. 
- JUNQUEIRA FILHO, Gabriel de Andrade. Linguagens Geradoras - Seleção e articulação de conteúdos em 

educação infantil. Editora Mediação.  
- MACHADO, M. L. A. (org.) Encontros e Desencontros em Educação Infantil. Cortez. 
- MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: Estabelecendo limites. Mediação. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MANTOVANI, Mariângela. Quando é Necessário Dizer Não! Paulinas. 
- MINGUET, Pilar Aznar (Org.) A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MOYLES, Janet R.. Só Brincar? O papel do brincar na Educação Infantil. Artmed. 
- OLIVEIRA, Zilma. Educação Infantil: Fundamentos e Métodos. Ed. Cortez. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os 

povos. Artmed. 
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis 

transformadora. Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes. 
- ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Artmed. 
Conteúdo 3 - Didática da Matemática: 

1) A Gênese do Número. 2) O Ensino e Aprendizagem da Matemática e Suas Implicações Teóricas. 3) A 
Compreensão dos Conceitos Matemáticos pelas Crianças. 4) A Construção do Conhecimento Matemático. 5) 
Princípios de Aprendizagem. 6) Tipos de Aprendizagem da Matemática. 7) O Conceito de Numeralização. 8) O 
Ensino da Aritmética. 9) O Ensino de Frações. 10) O Ensino da Geometria. 
Referências Bibliográficas: 
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ARANÃO, Ivana V. D.. A Matemática Através de Brincadeiras e Jogos. Papirus.  
- BRYANT, Peter; NUNES, Terezinha. Crianças fazendo Matemática. Artmed. 
- CECEMCA. Matemática e Educação Infantil. Vol. 1 e 2. MEC/SEF. 
- CERQUETTI-ABERKANE, Françoise; BERDONNEAU, Catherine. O Ensino da Matemática na Educação 

Infantil. Artmed. 
- DANYLUK, Ocsana. Alfabetização Matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Ediupf. 
- DUHALDE, Maria Elena; CUBERES, Maria Teresa Gonzales. Encontros Iniciais com a Matemática. Artmed. 
- FAYOL, Michel. A Criança e o Número: da contagem à resolução de problemas. Artmed. 
- GOLBERT, Clarissa Seligman. Matemática nas Séries Iniciais: O sistema decimal de numeração. Editora 

Mediação. 
- _______________________. Novos Rumos na Aprendizagem da Matemática. Mediação. 
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- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 
- ______________. Aritmética: Novas Perspectivas: Implicações da teoria de Piaget. Campinas. 
- ______________. Reinventando a Aritmética: implicações da teoria de Piaget. Artmed. 
- LORENZATO, Sérgio. Educação Infantil e Percepção Matemática. Autores Associados. 
- MALDANER, Anastácia. Educação Matemática: Fundamentos teórico-práticos para professores dos anos 

iniciais. Editora Mediação. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas Séries Iniciais: análise e propostas. 

Artmed. 
- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 
- RANGEL, Ana Cristina. Educação Matemática e a Construção do Número pela Criança. Artmed. 
- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no Cotidiano Infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 

anos para o desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 
- PARRA, Cecília. SAIZ, Irma. Didática da Matemática – Reflexões psicopedagógicas. Artmed. 
- SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A.. O Ensino da Matemática: fundamentos teóricos 

e bases pscicopedagógicas. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco. A Matemática na Educação Infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, Escrever e Resolver Problemas. Artmed.  
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: resolução de 

problemas. Artmed. 
- _________________________________________________. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: figuras e 

formas. Artmed. 

 
PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS 
Conteúdo 1 - Legislação:  

Todo conteúdo da legislação abaixo indicada. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012. Dispõe sobre Contratação 

por Tempo Determinado para Atender a Necessidade Temporária e Excepcional Interesse Público.  
Conteúdo 2 - Didática Geral: 

1) História da Criança e da Família. 2) Infância: Educação e Sociedade. 3) Concepções Pedagógicas. 4) Teorias 
Educacionais. 5) Planejamento na Prática Educativa. 6) Disciplina. 7) Avaliação. 8) Currículo. 9) O Lúdico como 
Instrumento de Aprendizagem. 10) Desenvolvimento Infantil. 11) A Importância do Jogo na Aprendizagem. 12) Fracasso 
Escolar. 13) Problemas Comportamentais e Dificuldades de Aprendizagem. 14) Alfabetização. 15) Educação Inclusiva. 16) 
Educação de Jovens e Adultos. 17) Mídia e Educação. 18) Formação de Professores. 19) Cidadania. 20) Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 21) Ensino Fundamental de Nove Anos. 22) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional 
e Familiar, Participação dos Pais. 
Referências Bibliográficas: 
- ALARCÃO, Isabel. Professores Reflexivos em uma Escola Reflexiva. Cortez. 
- ANTUNES, Celso. Como Desenvolver Conteúdos Explorando as Inteligências Múltiplas. Vozes.  
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora 

Mediação. 
- BOYNTON, Mark. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão da criança 

de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o ensino fundamental de nove 

anos: orientações para o trabalho com a linguagem escrita em turmas de crianças de seis anos de idade. 

Belo Horizonte: 2009. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: introdução aos parâmetros curriculares 

nacionais. Ensino de primeira à quarta série.  
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- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação Inclusiva e Diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com 

necessidades especiais. Redes Editora. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar – as Ciências Sociais e a História. Artmed.  
- CASTORINA, J.A. et alii. Piaget e Vigostsky - novas contribuições para o debate. Ed. Ática.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima 

Murad. Artmed. 
- DALLA Zen, Maria Isabel H.; XAVIER, Maria Luisa M. (Orgs.). Alfabeletrar: fundamentos e práticas. Mediação. 
- DORNELLES, Leni Vieira (org.). Produzindo Pedagogias Interculturais na Infância. Vozes. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FERREIRO, Emília. Reflexões sobre Alfabetização. Cortez. 
- ESTEBAN, Maria Teresa. O que sabe quem erra? Reflexões sobre avaliação e fracasso escolar. DP&A.  
- FERRERO, Emília e TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Artmed.  
- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Editora Autêntica. 
- FONSECA, Vitor da. Educação Especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às ideias de 

Feuerstein. Artmed. 
- FREIRE, Paulo. A Importância do Ato de Ler: em três artigos que se completam. Cortez. 
- ____________. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Editora Paz E Terra 

(Coleção Leitura). 
- GROSSI, Esther Pillar. Didática do Nível Alfabético. Editora Paz E Terra. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. 

Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação.  
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação.  
- KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos Infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes. 
- MACEDO, LINO. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed.  
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MELCHIOR, Maria Celina. Da avaliação dos Saberes à Construção de Competências. Premier. 
- MINGUET, Pilar Aznar (org.). A Construção do Conhecimento na Educação. Artmed. 
- MOLL, Jaqueline (Org.). Múltiplos Alfabetismos: diálogos com a escola pública na formação de professores. 

Editora da UFRGS. 
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- PERRENOUD, Philippe. Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. Artmed. 
- __________________. Dez Novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os 

povos.  Artmed. 
- SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. Editora Contexto. 
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a Ler e a Escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis 

transformadora. Libertad. 
- VYGOSTSKY, L. S. Formação Social da Mente. Martins Fontes.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa – como ensinar. Artmed. 
Conteúdo 3 - Didática da Matemática: 

1) A Gênese do Número. 2) O Ensino e Aprendizagem da Matemática e Suas Implicações Teóricas. 3) A 
Compreensão dos Conceitos Matemáticos pelas Crianças. 4) A Construção do Conhecimento Matemático. 5) 
Princípios de Aprendizagem. 6) Tipos de Aprendizagem da Matemática. 7) O Conceito de Numeralização. 8) O 
Ensino da Aritmética. 9) O Ensino de Frações. 10) O Ensino da Geometria. 
Referências Bibliográficas: 
- ALVES, Eva Maria Siqueira. A Ludicidade e o Ensino de Matemática: uma prática possível. Papirus. 
- ARANÃO, Ivana V. D.. A Matemática Através de Brincadeiras e Jogos. Papirus.  
- BRYANT, Peter; NUNES, Terezinha. Crianças fazendo Matemática. Artmed. 
- CECEMCA. Matemática e Educação Infantil. Vol. 1 e 2. MEC/SEF. 
- CERQUETTI-ABERKANE, Françoise; BERDONNEAU, Catherine. O Ensino da Matemática na Educação 

Infantil. Artmed. 
- DANYLUK, Ocsana. Alfabetização Matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Ediupf. 
- DUHALDE, Maria Elena; CUBERES, Maria Teresa Gonzales. Encontros Iniciais com a Matemática. Artmed. 
- FAYOL, Michel. A Criança e o Número: da contagem à resolução de problemas. Artmed. 
- GOLBERT, Clarissa Seligman. Matemática nas Séries Iniciais: O sistema decimal de numeração. Editora 

Mediação. 
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- _______________________. Novos Rumos na Aprendizagem da Matemática. Mediação. 
- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 
- ______________. Aritmética: Novas Perspectivas: Implicações da teoria de Piaget. Campinas. 
- ______________. Reinventando a Aritmética: implicações da teoria de Piaget. Artmed. 
- LORENZATO, Sérgio. Educação Infantil e Percepção Matemática. Autores Associados. 
- MALDANER, Anastácia. Educação Matemática: Fundamentos teórico-práticos para professores dos anos 

iniciais. Editora Mediação. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar Matemática na Educação Infantil e nas Séries Iniciais: análise e propostas. 

Artmed. 
- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 
- RANGEL, Ana Cristina. Educação Matemática e a Construção do Número pela Criança. Artmed. 
- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no Cotidiano Infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 

anos para o desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 
- PARRA, Cecília. SAIZ, Irma. Didática da Matemática – Reflexões psicopedagógicas. Artmed. 
- SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A.. O Ensino da Matemática: fundamentos teóricos 

e bases pscicopedagógicas. Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco. A Matemática na Educação Infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. 

Artmed. 
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, Escrever e Resolver Problemas. Artmed.  
- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: resolução de 

problemas. Artmed. 
- _________________________________________________. Coleção Matemática de 0 a 6 Anos: figuras e 

formas. Artmed. 
 

 
Para os cargos da TABELA D – PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES e PROFESSOR ENSINO 
FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
PORTUGUÊS – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; 
recursos de argumentação. 2) Fonética. 3) Ortografia. 4) Acentuação gráfica. 5) Classes de palavras. 6) Estrutura e 
formação de palavras. 7) Semântica. 8) Colocação pronominal. 9) Flexão nominal e verbal. 10) Emprego de tempos 
e modos verbais. 11) Vozes do verbo. 12) Termos da oração. 13) Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 14) Concordância nominal e verbal. 15) Regência 
nominal e verbal. 16) Paralelismo de regência. 17) Ocorrência de crase. 18) Pontuação. 19) Figuras de linguagem. 
20) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e 
utilização: Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões 
posteriores. 7) Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização 
de Impressoras. 9) Noções básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e 
versões posteriores e Mozilla Firefox 14 e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e 
interface webmail. 11) Noções de segurança para Internet. 
Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, 
Outlook, Excel, Word e Power Point.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 
 
 

http://cartilha.cert.br/
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LEGISLAÇÃO E DIDÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdo 1 - Legislação:  

Todo conteúdo da legislação abaixo indicada. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - 
Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Orgânica do Município e emendas. 
- SÃO DOMINGOS. Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26 de julho de 2012. Dispõe sobre Contratação 

por Tempo Determinado para Atender a Necessidade Temporária e Excepcional Interesse Público.  
Conteúdo 2 – Didática: 

1) O Desenvolvimento da Criança e do Adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 3) Teorias 
Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da Aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) 
Sexualidade. 9) Drogas. 10) Fracasso Escolar. 11) A Prática Educativa. 12) Formação de Professores. 13) Educação 
de Jovens e Adultos. 14) Mídia e Educação. 15) Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Fundamentos da Educação 
Inclusiva. 18) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 19) Diretrizes 
Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BEYER, Hugo Otto. Inclusão e Avaliação na escola de alunos com necessidades educacionais especiais. Editora 

Mediação  
- BOYNTON, Mark. Prevenção e Resolução de Problemas Disciplinares: guia para educadores. Artmed. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações Gerais. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Caderno de Reflexões – Jovens de 15 a 17 Anos no Ensino Fundamental. 

2011. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010, aprovado em 7 de abril de 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 

para a Educação Básica. 
- CARRETERO, Mario. Construir e Ensinar – as ciências sociais e a história. Artmed.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 3. Artmed. 
- DEMO, Pedro. Educar pela Pesquisa. Autores Associados.  
- __________. Ser Professor: é cuidar que o aluno aprenda. Ed. Mediação.  
- DURANTE, MARTA. Alfabetização de Adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 
- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  
- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  
- ____________. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 
- GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas. Ática. 
- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por Projetos de Trabalho. 

Artmed 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. 

Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mito e Desafio. Ed. Mediação. 
- HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover. Ed. Mediação. 
- IRA, Shor & FREIRE, Paulo. Medo e Ousadia. Paz e Terra. 
- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Cortez. 
- MACEDO, Lino. Ensaios Pedagógicos: como construir uma escola para todos. Artmed. 
- MANTOAN, Maria Teresa Egler. Inclusão Escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Moderna. 
- MEIER, Marcos; GARCIA, Sandra. Mediação da Aprendizagem: contribuições de Feuerstein e de Vigotsky. 

Edição do Autor.  
- MORIN, E. A Cabeça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Bertrand.  
- MORIN, Edgar. Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro. Cortez. 
- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 
- PERRENOUD, Philippe. Dez novas Competências para Ensinar. Artmed. 
- SACRISTÁN J. GIMENO. Compreender e Transformar o Ensino. Artmed.  
- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a Solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre 

os povos. Artmed. 
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
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- STAINBACK, Susan; STAINBACK, William. Inclusão: um guia para educadores. Trad. Magda França Lopes. 

Artmed. 
- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 
- UNESCO, MEC. Interação escola-família: subsídios para práticas escolares. Brasília: 2009. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da Aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis 

transformadora. Libertad.  
- WEISZ, Telma. O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ática. 
- ZABALA, A. A Prática Educativa – como ensinar. Artmed.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR DE ARTES 
Conteúdos: 

1) História das Artes: movimentos artísticos e suas implicações no ensino das artes. 2) História do ensino das artes 
visuais no Brasil e no mundo. 3) Didática do Ensino de Artes: A linguagem artística; Produção de Artes; 
Aprendizagem Artística; Metodologia de ensino e aprendizagem em Artes. 4) Música e Educação. 5) Dança e 
Educação. 6) O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. 7) Parâmetros Curriculares Nacionais – Arte. 
8) Ensino da arte e novas tecnologias da comunicação e informação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 

 
- BARBOSA, Ana Mae. A Imagem no Ensino da Arte. Editora Perspectiva. 
- BARBOSA. Ana Mae & CUNHA, Fernanda Pereira da (Orgs.). Abordagem Triangular no Ensino das Artes e 

Cultura Visuais. Cortez.  
- FERRAZ, M. H. C. T.; FUSARI, M. F. R. Metodologia do Ensino da Arte: fundamentos e proposições. Cortez. 
- HERNÁNDEZ, F. Catadores da Cultura Visual. Ed. Mediação. 
- HERNÁNDEZ, F. Cultura Visual, Mudança Educativa e Projetos de Trabalho. Artes Médicas Sul. 
- IAVELBERG, Rosa. Para Gostar de Aprender Arte: sala de aula e formação de professores. Artes Médicas.  
- JAPIASSU, R. O. V. Metodologia do Ensino de Teatro. Papirus. 
- KOUDELA, I. D. Jogos Teatrais. Perspectiva. 
- MARTINS, M. C.; PICOSQUE, G.; GUERRA, M. T. T. Didática do Ensino de Arte: a língua do mundo: poetizar, 

fruir e conhecer arte. FTD. 
- PENNA, M. Música(s) e Seu Ensino. Sulina. 
- PILLAR, A.D. (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação. 
- PROENÇA, G. Descobrindo a História da Arte. Ática. 
- __________. História da Arte. Ática. 

- REVISTA MÚSICA NA EDUCAÇÃO BÁSICA. V. 2, n. 2, 2010. Publicação da ABEM. 
- REVISTA DA FUNDARTE: Arte, Docência e Identidades. Montenegro, Ano 10, Nº 20, Julho/Dezembro 2010. 

Disponível em: http://128.241.200.248/publicacoes/revista%2020.pdf 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdos: 

1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; A formação do professor de 
educação física e a importância da escola; fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas 
didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. 2) Lazer e 
Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; 
brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o 
discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a 
mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4) O treinamento esportivo 
precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; estudo do movimento 
humano; as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades 
lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação 
física no ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do movimento na 
aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 5) Didática das aulas abertas na 
educação física escolar; a experiência como elemento essencial ao ensino na educação física escolar; a educação 
física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física;  visão pedagógica 
do movimento; educação/esporte/aula de educação física; o conteúdo esportivo na aula de educação física;  
avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 6) Educação física e esporte; reflexões 
sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e 
seus laços com a educação física escolar. 7) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades 

http://128.241.200.248/publicacoes/revista%2020.pdf
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esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes 
mais comuns em aulas de educação física. 8) Cidadania. 9) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- ARRIBAS, TERESA LLEIXÁ. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 
- ASSIS, Sávio de O. Reinventando o Esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção educação física e 

esportes). Autores Associados, chancela editorial CBCE. 
- BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Ensino de 5ª a 8ª séries: Educação Física. 
- COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 
- DANTE DE ROSE JR. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem 

multidisciplinar. Artmed. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FREIRE, J. B. Educação de Corpo Inteiro. Scipione. 
- HILDEBRANDT-STRAMANN, Reinner. Textos Pedagógicos sobre o Ensino da Educação Física. Unijui. 
- KUNZ, Elenor (org.). Didática da Educação Física 2. Unijui. 
- KUNZ, Elenor. Transformação Didático-Pedagógica do Esporte. Unijui.  
- MAGILL, Richard A. Aprendizagem Motora conceitos e aplicações. Ed. Edgard Blücher LTDA. 
- MARCELLINO, Nelson (Org.). Lazer e Cultura. Alínea. 
- MARCELINO, N. C. Pedagogia da Animação. Papirus. 
- NOVAES, Jefferson da Silva; NOVAES, Giovanni da Silva. Manual de Primeiros Socorros para Educação 

Física. Sprint. 
- PIRES, Giovani De L. Educação Física e o Discurso Midiático: abordagem crítico-emancipatória. Unijui. 
- SCALON, Roberto Mário (org.). A psicologia do esporte e a criança. EDIPUCRS. 
- SOLER, Reinaldo. Educação Física Escolar. Ed. Sprint. 
- TANI, G.; MANOEL, E. J.; KOKUBUN,E.; PROENÇA, J. E. Educação Física Escolar. Fundamentos de uma 

abordagem desenvolvimentista. Edusp/ EPU. 
- TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação Física numa Concepção Sociointeracionista - de 5ª a 8ª série. Módulo. 
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ANEXO II - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS – Edital n.º 001/2014 
 
NOME: _____________________________________________________________________________ 
 
CARGO: __________________________________Nº de INSCRIÇÃO:__________________________ 

 
 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 
 

(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS  

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, no horário das 08h às 12h e das 
13h30min às 17h30min, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, situado à Rua Getúlio Vargas, n.º 
750, Bairro Centro, Município de São Domingos/SC, em data a ser definida em Edital. 
 
Cada recurso conterá: - 1 (uma) Capa; 

               - 1 (um) Formulário para cada questionamento. 
 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso, de forma a manter a justificativa desidentificada. 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário 
em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ........................................................................ 

 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 
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ANEXO III 
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 

Cargo: __________________________________________ Nº da inscrição: _______ 
 

Nome do candidato: ___________________________________________________ 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS  
 

 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos para preenchimento pelo candidato (a emprego da Banca) 

 
Nº 
(*)

 
Nº de 
horas 

Histórico / Resumo 
Pré – 

pontuação 
Avaliação Revisão 

Exigência do 
cargo 

- - 

Comprovante de habilitação para o cargo/curso: 
___________________ ( ) concluído (  ) em andamento.  (Título 
não será utilizado para pontuação, sendo obrigatório anexá-lo a 
este formulário)   

-0- - - 

P
ó

s
-g

ra
d

u
a

ç
ã
o

 Doutorado 01  
 
 
 

   

Mestrado 02  
 
 
 

   

Especialização 03  
 
 
 

   

Tempo de Serviço 04  
 
 
 

   

Cursos, 
Seminários, 
Jornadas, 

Treinamentos, 
Oficinas, 

Workshops, 
Simpósios, 

Congressos, etc. 

05  
 
 
 

   

06  
 
 
 

   

07  
 
 
 

   

08  
 
 
 

   

Publicações 

09  
 
 
 

   

10  
 
 
 

   

 

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário em 02 (duas) vias. Entregar conforme 
previsto no item 8.4 deste Edital.  
 (*)

 Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 

 
Data: ____/____/____ 
 
 

Assinatura do candidato      Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 
 
 

 

(a cargo da Banca) 
Nota: ________ 

Resp: ________ 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 

 

 

 

Eu, _______________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua 

_______________________________, nº _________, ap. ______________, no bairro 

_______________, na cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos e entrega de 

títulos no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº 001/2014, para o cargo de 

_____________________, realizado pela ________________. 

 
 
 

Município de São Domingos/SC, _____ de ________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO – ATENDIMENTO ESPECIAL PARA LACTANTE 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS - Edital n.º 001/2014 
 
Nome da candidata: ___________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Cargo: _________________________________________ 
 
RG nº _______________________________ CPF nº ________________________________________ 
 
Endereço: __________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (   ) ____________ Celular (   ) _______________ E-mail: ____________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial para amamentação, em sala reservada, no dia de realização da 
prova do (Concurso Público e/ou Processo Seletivo). 
 
             
Obs:. Durante a realização da prova, a candidata deverá levar um (a) acompanhante, que ficará 
em sala reservada, e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do 
tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
 
 

_______/________/__________ 
(Data) 

 

 

________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

 

 


